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INDICACAO 

ASSUNTO: INDICA AO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL QUE ESTUDE A 
POSSIBILIDADE DE CRIAR LEI QUE OBRIGA OS ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS INSTALADOS NO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
IBITINGA, A AFIXAREM NOS SEUS CAIXAS, PLACA DE INCENTIVO À DOAÇÃO 
DE CUPONS E OU NOTAS FISCAIS SEM IDENTIFICAÇÃO A ENTIDADES CIVIS  
COM FINS NÃO ECONÔMICOS.  

Autor: Jean Ferreira da Silva. 

Destinatário: Senhor Prefeito Municipal - Dr. Florisvaldo Antônio Fiorêntino. 

Excelentíssimo. Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve requer que seja oficiado ao destinatário, a 
Indicação acima mencionada. 

Tal sugestão se dá em virtude de atender interesse social, oferecendo às entidades 
beneficentes de nossa cidade algum recurso a mais, tendo em vista as dificuldades 
encontradas pelas mesmas. Existem alguns municípios que já implantaram e o resultado foi 
bastante positivo. 

Na oportunidade, envio anexo um modelo de Projeto de Lei para estudo e 
apreciação de Vossa Excelência. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 15 de setembro de 2014. 

-j‘ 
Jean Ferreira da Silva 

Vereador - PROS 
A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
DR. MARCEL PINTO DA COSTA 
PRESIDENTE 
NESTA 
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